
Nº 22/2025 REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA 

NOVA DE FAMALICÃO, REALIZADA NO DIA 6 DE NOVEMBRO DE 2025: 

PRESENÇAS E FALTAS: ________________ _ 

Presidente ela Câmara: Mário de Sousa Passos, ____________ _ 

Vereadores: 

2 - Eduardo Salvador Costa Oliveira ______________ _ 
3 - Hélder Joaquim Fernandes Pereira ______________ _ 

4 - Cláudia Margarida Pereira Vieira 

5 - Susana Maria Costa Pereira ________________ _ 
6 - Alfredo Augusto Azevedo Morais Lima ____________ _ 

7 - Silvestre Ivo Sá Machado _________________ _ 
8 - Pedro Manuel Santos Oliveira _______________ _ 

9 - Pedro Manuel Soares Alves 
-----------------

10 - Neide Maria Oliveira Ribeiro _______________ _ 

11 - Vânia Alexandra Araújo Grilo Oliveira Marçal _________ _ 

Secretariou: Zeferino Joaquim da Silva Araújo Pinheiro, Chefe de Divisão

Administrativa e Financeira. 
--------------------

Hora de abertura desta reunião: 10h00 L minutos) .. ___________ _

Hora a que foi encerrada: __ horas e __ minutos. _________ _ 

ASSUNTOS INSCRITOS NA AGENDA DE TRABALHOS E DELIBERAÇÕES 

PROFERIDAS: ____________________ _
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1 
Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidência 

www.famallcao.pt 

camaramun\cipal@famaUcao.pt 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Assunto: Votos de Louvor e de Congratulação. 

À Reunião de 

PROPOSTA 

O Murüdpio tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional. 

l. O atleta Duarte Nuno conquistou o titulo de Vice-Campeão do Mundo de Tai Chi

Chuan, no 12º World Grand Wushu Festival, que se realizou na China, entre os dias 19

e 23 de setembro;

2. Os atletas da Pegasus. OCR Pro Team conquistaram os seguintes títulos Mundiais, no

Campeonato do Mundo de Super Spartan que se realizou nos USA, nos dias L, e 5 de

outubro:

- Hugo Magalhães, Vice-Campeão do Mundo de corrida de obstáculos, no escalão

de M35-39.

- Hélder Rodrigues, Vice-Campeão do Mundo de corrida de obstáculos, no escalão

de ML,5-l,9.

3. O atleta Bruno Fontão, ao serviço da seleção Nacional, conquistou o titulo . de

Campeão do Mundo de Skyrunnlng Masters, por equipas, no campeonato Masters

Skyrunning World Championship, que se realizou na Bulgória, no dia 5 de outubro;

"· O atleta Joaquim Figueiredo, em representação da Seleção Nacional, conquistou os 

títulos de Campeão Europeu Masters nos 8 km Cross lndivldual, em M55-65 � por 

O SEU LUGAR • YOUR PLACI: 
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equipas, no Campeonato da Europa de Atletismo Máster, que se realizou na Madeira, 

no dia 12 de outubro; 

5. O atleta Joaqulm Cruz, em representação da Seleção Nacional, conquistou os títulos

de Vice-Campeão Europeu Masters nos 10 km Estrada Coletivo, no Campeonato da

Europa de Atletismo Máster, que se realizou na Madeira, no dia 12 de outubro;

6. Os atletas do Clube Desportivo das Aves conquistaram os seguintes títulos Nacionais,

na Taça de Portugal de XCM (BTT):

- Pedro Sá, Vice-Campeão da Taça de Portugal de XCM, no escalão de M30

- César Paredes, Vice-Campeão da Taça de Portugal de XCM, no escalão de M35

7. Os atletas Salomé Pereira, José Oliveira, Francisco Costa e Margarida Bragança,

do Grupo Desportivo de Natação de Famalicão, estabeleceram um novo Record

Nacional nos 4x50m livres, em equipas de Infantis B Mistas, nas Provas de

Preparação de Infantis, que decorreram no dia 25 de outubro, em Vila Meã.

8. O piloto famalicense Fábio Martins conquistou os títulos de Campeão Nacional e

Vencedor da Taça de Portugal de Pitbikes (motociclismo);

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Aprovar um Voto de Congratulação ao atleta Duarte Nuno, pela conquista do

título de Vice-Campeão do Mundo de Tai Chi Chuan.

2. Aprovar um Voto de Congratulação aos atletas da Pegasus OCR Pro Team, pela

conquista dos seguintes utulos Mundiais:

- Hugo Magalhães, Vice-Campeão do Mundo, no escalão de M35-39;

- Hélder Rodrigues, Vice-Campeão do Mundo, no escalão de M45-49.

3. Aprovar um Voto de Louvor ao atleta bruno Fontão, pela conquista do titulo de

Campeão do Mundo de Skyrunnlng Masters, por equipas.

4. Aprovar um Voto de Louvor ao atleta Joaquim Figueiredo, pela conquista dos

títulos de Campeão Europeu nos 8 km Cross individual em MSS-65 e por equipas.

5. Aprovar um Voto de Congratulação ao atleta Joaquim Cruz, pela conquista do

titulo de Vice-Campeão Europeu Masters nos 10 km Estrada Coletivo.
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6. Aprovar um Voto de Congratulação aos seguintes atletas do Clube Desportivo das

Aves, pela conquista dos seguintes titulos Nacionais:

- Pedro Sá, Vice-Campeão da Taça de Portugal de XCM, no escalão de M30;

- César Paredes, Vice-Campeão da Taça de Portugal de XCM, no escalão de M35.

7. Aprovar um Voto de Louvor aos atletas Salomé Pereira, José Oliveira, Francisco

Costa e Margarida Bragança, por estabelecerem um novo Record Nacional nos

4x50m livres, em equipas de Infantis B Mistas.

8. Aprovar um Voto de Louvor ao piloto famalicense Fábio Martins pela conquista

dos tltulos de Campeão Nacional e de Vencedor da Taça de Portugal de "Pltblkes",

9. Dar conhecimento dos presentes Votos de Louvor e Congratulação aos atletas e

à Associação que representam.

O Pr 
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À Reunião de Câmara 

PROPOSTA 

Assunto: Nomeação de representantes do Municlplo em órgãos de pessoa coletivas. 

Considerando: 

O teor da alínea oo), n.0 1 do art.0 33.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2021, de 12 de setembro, 

na sua redação atual, que dispõe que compete ao órgão executivo do Municlpio designar 

o representante deste último em entidades nas quais o Municlpio participe,

Proponho: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere designar como seus representantes nas pessoas 

coletivas que se passam a discriminar as seguintes pessoas singulares : 

1.1 - Mário de Sousa Passos, na sua qualidade de Presidente da Câmara Municipal: 

- Comunidade lntermunicipal do Vale do Ave;

- Associação de Municlpios do Vale do Ave;

- Associação Eixo Atlãntico do Noroeste Peninsular;

- Associação de Municlpios de Fins Espedficos PENTÁGONO;

- Associação Centro Competências do Agroalimentar para o Sector das Carnes

(TECMEAT); 

- Fundação Castro Alves;

- Fundação Cupertino de Miranda;

- Fundação de Serralves;

- Cooperativa de Ensino de Vila Nova de Famalicão (CIOR);

O SEU LUGAR , YOUR PLACE 
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- Associação para a Educação Profissional do Vale do Ave (FORAVE);

- Cooperativa de Ensino Superior Politécnico e Universitário (CESPU);

- Conselhos Gerais dos Agrupamentos de Escolas.

1.2 - Hélder Joaquim Fernandes Pereira, Vereador 

- Resinorte - Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, S.A;

- Instituto da Água da Região Norte.

1.3 - Susana Maria Costa Pereira, Vereadora 

- Associação Portuguesa de Bibliotecários, Arquivistas e Documentalistas;

- Fundação Museu Nacional Ferroviário Armando Ginestal Machado, F. P.;

- Associação de Municípios de Fins Específicos PENTÁGONO.

1.4 - Alfredo Augusto Azevedo Morais Lima, Vereador 

- Entidade Regional do Turismo do Porto e Norte de Portugal;

- Instituto Politécnico do Cávado e do Ave (IPCA).

- Associação Fibrenamics - Instituto de Inovação em Materias Fibrosos e Compósitos.

- Associação de Municípios de Fins Específicos PENTÁGONO;

- Conselhos Gerais dos Agrupamentos Escolares do Município;

1.5 - Pedro Manuel Santos Oliveira, Vereador 

- Associação Internacional de Cidades Educadoras.

- Conselhos Gerais dos Agrupamentos Escolares do Município.

1.6 - Vélnia Alexandra Araújo Grilo Oliveira Marçal, Vereadora 

- Subcomissão Regional Integrada de Fogos Rurais;

- Cooperativa Elétrica do Vale do Este (CEVE).

2 - Nos casos em que a Lei ou os Estatutos o permitam, os representantes do Município 

agora designados, em caso de justo impedimento ou ausência temporária, podem 

fazer-se representar por outro eleito local mediante declaração escrita ou 

procuração, se for esse o caso. 

O SEU LUGAR • YôUR PLACE 
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3 Em caso de justo impedimento ou ausência temporária, a Câmara Municipal 

delega no Vereador titular do Pelouro da Educação a possibllldade de se fazer 

representar por dirigente Intermédio de 2.0 Grau no Conselho Geral dos 

Agrupamentos de Escolas. 

------1..uPresidente 

Mório Passos, Prof. 
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Assunto: Apoios às Freguesias. 

Considerando que: 

A Reunião de Câmara 

PROPOSTA 

No amplo debate em torno da qualidade da democracia local é mister ter sempre presente 

que esta é essencialmente uma discussão sobre a qualidade da governação local, a qual 

deve ser vista como um aspeto central da democracia ocidental e está a passar por um 

conjunto de transformações estruturais, tais como a introdução dos instrumentos da nova 

administração pública, o nascimento de novos modelos de governação e ainda as 

mudanças nas relações entre n[veis de governo e o decl!nio da importância dos partidos 

poUticos; 

As transformações na politica local envolvem cada vez mais os eleitos e os atores não 

convencionais - grupos da sociedade civil que interagem com os agentes municipais e com 

o processo de tomada de decisão - e promovem o contacto direto e significativo entre os

órgãos de deliberação e os cidadãos, fortalecendo os cidadãos no seu papel como utentes 

dos serviços municipais ou através da utilização de procedimentos de consulta; 

Nesta visão, defendemos e propendemos para um conceito de governância que pressupõe 

uma relação necessária entre a adaptação pragmática às evoluções dos contextos 

poUticos e a renovação dos valores de ação coletiva e dos rituais de decisão, obrigando 

quase a uma reinvenção das pol!ticas locais, das novidades quanto às formas alternativas 

de associação dos cidadãos à tomada de decisão, que não somente pela representação 

mais convencional; 

Esta nova governância exige uma capacidade de gestão em rede e de coordenação na 

tomada de decisão num contexto complexo de conciliação continua atendendo a que a 
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maioria das inovações democróticas locais, verificadas desde a primeira metade dos anos 

90, estó diretamente relacionada com a promoção da cidadania e com o envolvimento 

dos cidadãos na vida política; 

Neste quadro de nova governãncia, a Câmara Municipal nâo podia ficar alheada jó que 

ela exige descentralização do poder e maior autonomia financeira especialmente nas 

Freguesias e nos seus órgãos representativos; 

A importância dos órgãos autórquicos estó patente, ainda, no artigo n.º 2 do art.0 lll.º 

quando este prevê que "nenhum órgão de soberania, de região autónoma ou de poder 

local pode delegar os seus poderes noutros órgãos, a não ser nos casos e nos termos 

expressamente previstos na Constituição e na lei", ou seja, desta maneira, se a Constituição, 

na sua unicidade, se aplica de forma imparcial, a todos os corpos administrativos nela 

instituídos, não haveró diferenciação entre municípios ou entre freguesias sendo que a 

todos são atribuídas iguais competências e responsabilidades; 

Relativamente às leis das autarquias locais, podemos mencionar que esta ficou definida 

pela legislação aprovada em 1984, complementada pela lei das finanças locais de 1998; 

Se as suas atribuições e competências conheceram um incremento consideróve� o mesmo 

não poderó ser dito relativamente aos meios financeiros para a concretização de projetos 

que se enquadrem com as mesmas, especialmente no que toca às freguesias, o que nos 

remete para uma das principais queixas dos autarcas que é o sucessivo incumprimento da 

Lei das Finanças Locais; 

Foi neste quadro que surgiu a Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, complementada pela Lei 

n.0 73/2013, de 3 de setembro, as quais produzem alterações relativamente profundas no 

quadro normativo das atribuições e competências dos órgãos autórquicos e do seu quadro 

financeiro; 

As atribuições das autarquias locais passam a ser identificadas de acordo com uma 

clóusula geral e não um elenco taxativo, como antes sucedia, o que torna estas entidades 

passiveis de receberem, por transferência ou delegação, competências em todos os 

domínios, desde que se mostre adequada a sua prossecução a n[vel local; 

Foram ampliadas as competências deis juntas de freguesia, sendo, neste particular, de 

destacar o facto de serem legalmente delegadas nas juntas de freguesia diversas 

competências dos munidpios, designadamente competências de controlo prévio e 

fiscalização em matérias como a utilização e ocupação da via pública, afixação de 
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publicidade ou limpeza da via e espaços públicos, a qual deveró ser concretizada através 

de acordo de execução a celebrar entre as câmaras municipais e as juntas de fregu<=sia 

no prazo de 180 dias após a entrada em vigor deste diploma; 

No seu art.0 2.0, a Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, preceitua que constituem atribuições 

das autarquias locais a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas 

populações, designadamente nos domlnios referidos no n.0 2 do art.0 7.0 e no n.0 2 do art.º 

23.°; 

O art.0 7.° preceitua que constituem atribuições da Freguesia a promoção e salvaguarda 

dos interesses próprios das respetivas populações, em articulação com o Municlpio, 

enquanto o n.0 l do art.0 23.0 preceitua que constituem atribuições dos municlpios a 

promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, em articulação 

com as freguesias; 

A al!nea j), n.0 l do art.0 25.0 dispõe que é competência da Assembleia Municipal, mediante 

proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre formas de apoio às Freguesias no quadro 

da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações, no que 

constitui uma inovação face ao quadro legal anteriormente em vigor porquanto com a Lei 

n.0 169/99, de 18 de setembro, tal competência era da Câmara Municipal - ver, neste 

sentido, a al!nea b), n.0 6, art.º 64.0; 

Entre as formas de apoio às freguesias contam-se, ou podem contar, apoios financeiros e 

não financeiros, em investimentos ou despesas que as mesmas realizem em domlnios que 

sejam das suas atribuições e competências, 

Proponho: 

l - Que a Câmara Munlcipal delibere, ao abrlgo da alínea ccc), n.0 l do art.0 33.0 da

Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, conjugado com o dlsposto no art.0 2.0, n.0 l do
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5 - liª Alteração Orçamental Modificativo (2ª Alteração Orçamental 

Modificativo da Receita). (Página 15) 

14



15



16



17



18



19



20



21



22



23



24



25



26



27



28



29



30



PARTIDO SOCIALISTA: 

9 - Proposta Partido Socialista - Transmissão Áudio e Vídeo das Reuniões. 

(Página 32) 

31



32



33



34



35



36



37



38



39



40



41



42



43




